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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 5/2006

de 13 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sobre proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Manuel Marcelo Monteiro
Curto como Embaixador de Portugal no Uzbequistão.

Assinado em 19 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Janeiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 6/2006

de 13 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Manuel Marcelo Monteiro
Curto como Embaixador de Portugal no Tadjiquistão.

Assinado em 19 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Janeiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 7/2006

de 13 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
Paulo Couto Barbosa como Embaixador de Portugal
nas Comores.

Assinado em 19 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Janeiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 1/2006

de 13 de Janeiro

Estatuto jurídico do Conselho Nacional de Juventude

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Denominação

1 — O Conselho Nacional de Juventude, adiante
denominado por CNJ, é uma pessoa colectiva de direito
privado, sem fins lucrativos, que congrega as diversas
organizações de juventude e conselhos regionais de
juventude que dele façam parte.

2 — O CNJ rege-se pela presente lei, pelos seus esta-
tutos e demais legislação aplicável.

Artigo 2.o

Âmbito

1 — O CNJ tem âmbito nacional e congrega orga-
nizações de juventude representativas de vários sectores
da vida juvenil que prossigam, entre outros, como objec-
tivo o desenvolvimento sócio-cultural dos jovens e se
identifiquem com os valores da democracia.

2 — O CNJ é aberto a todas as organizações e con-
selhos regionais de juventude que preencham os requi-
sitos previstos nos seus estatutos.

Artigo 3.o

Fins

O CNJ tem como finalidades fundamentais:

a) Constituir uma plataforma de diálogo e um
espaço de intercâmbio de posições e pontos de
vista entre as organizações e conselhos de
juventude;

b) Reflectir sobre as aspirações dos jovens, pro-
movendo, designadamente, o debate e a discus-
são sobre a sua situação e problemática;

c) Contribuir para o incentivo e desenvolvimento
do associativismo juvenil;

d) Assumir-se como interlocutor perante os pode-
res constituídos e reivindicar o direito à consulta
sobre todos os assuntos que respeitem à juven-
tude portuguesa em geral;

e) Colaborar com os organismos da Administração
Pública através da realização de estudos, emis-
são de pareceres e informações relacionados
com problemática e interesses juvenis, por sua
própria iniciativa, ou por solicitação;

f) Promover o diálogo entre as organizações juvenis;
g) Apoiar técnica e cientificamente as organiza-

ções de juventude e os conselhos regionais de
juventude aderentes;

h) Promover o diálogo e intercâmbio com orga-
nizações estrangeiras congéneres;

i) Publicar e apoiar a divulgação de trabalhos
sobre a juventude.


